
LEI MUNICIPAL Nº 1.104, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2009.                 
 

“AUTORIZA O MUNICIPIO A 
REPASSAR RECURSOS PARA 
A ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO MUNICÍPIO 
DE FAXINALZINHO E DÁ  
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”. 

 
    O PREFEITO DE FAXINALZINHO – RS., no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei,    faz saber, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
    Art. 1º - Fica plenamente autorizado o Poder Executivo a repassar recursos 
no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) a Associação dos Moradores do 
Município de Faxinalzinho, destinados a auxiliar na defesa dos interesses da 
população do Município, especialmente das áreas de terras pleiteadas pelos índios 
Kaigangs.               
     Art. 2º-  As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
 
03 – SEC. ADMINISTRAÇÃO 
01 – SEC. ADMINISTRAÇÃO 
2141 – AUXILIO A ENTIDADES 
4450.42.00 – AUXILIOS.....................................................R$ 120.000,00  
   

             Art. 3º - A Entidade beneficiada pelos recursos repassados, obriga-se 
a prestar contas a Municipalidade nos termos estabelecidos no convenio em anexo. 
 

             Art. 4º – Revogadas às disposições em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação.  

 
          
               GABINETE DO PREFEITO DE FAXINALZINHO, AOS 
DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E NOVE.  
 
 
 
               IRINEU BERTANI 
                  Prefeito 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
    Em 16 de fevereiro de 2009. 
 _______________________________ 
ANA MARIA TORRES RETTMANN 
       Sec. de Administração 


